
diário oficial Nº 34.965   117Terça-feira, 10 DE MAIO DE 2022

do decreto n° 189/2011 (Pccr) e Memorando circular nº 1/2021-diPrE/
iGEPrEV, recebendo os proventos mensais de r$ 12.563,40 (doze mil, 
quinhentos e sessenta e três reais e quarenta centavos), assim constituídos:

Vencimento Base
r$ 4.102,94

aulas Suplementares
r$ 984,71

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação pela Escolaridade: PCCR
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por Tempo de Serviço - 45%
r$ 275,10

r$ 3.282,35
r$ 410,29

r$ 3.508,01
Proventos Mensais

r$ 12.563,40

 

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/08/2013, data do início dos 
efeitos da PorTaria aP Nº 1263/2013;
iii – os valores demonstrados acima correspondem à tabela salarial em 
vigor, disposta na lei Estadual nº 8.965/2019;
iV – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV; dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, 
PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 794961
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.173 de 03 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1236699.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, inciso i, 
da constituição federal de 1988, da Subtenente PM rG 25750, MadalENa 
NoroNHa dE oliVEira, mat. nº 5727600/1, lotada no 27º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.871,38 (seis mil, oitocentos e setenta e um 
reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 25%  1.017,98

adicional de inatividade - 35% 1.781,47
Total de Proventos 6.871,38

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794932
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.076 de 29 de aBriL de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2021/1244997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, 

resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alí-
nea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021 c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25954 
Marcia PiNTo doS SaNToS, mat. nº 5727480/1, lotada no 12º Batalhão 
de Polícia Militar do Estado do Pará (Santa izabel), percebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$6.666,27 (seis mil seiscentos e sessenta e 
seis reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65

indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65

representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 987,60

adicional de inatividade - 35% 1.728,29

Total de Proventos 6.666,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132, da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794935
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁriae de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 2.035 de 02 de Maio de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1398078.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei complementar nº039 de 
09/01/2002,resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, alínea “b” do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i, da lei nº 9.387/2021; art. 1º do decreto 
nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decre-
to nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei 
complementar nº 142/2021, do 1º Sargento PM rG 18421 EVEraldo Ma-
ria VEiGa dE SiQUEira, mat. nº 5183278/2, lotado no 30º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil novecentos e trinta e dois 
reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 1º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%  1.797,42
Total de Proventos 6.932,91
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 794918


